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respondente unidade de gestão, submetendo-as posterior-
mente a homologação ministerial;

c) Aprovar as alterações aos pedidos de financiamento que con-
substanciem uma alteração inter-rubricas sem aumento de
investimento ou um aumento de financiamento que não ultra-
passe os 25 % do financiamento inicialmente aprovado, com
dispensa de homologação ministerial;

d) Propor as alterações orçamentais, tendo em vista os objectivos
a atingir;

e) Outorgar os contratos de financiamento;
f) Gerir os meios financeiros e de equipamento afectos à estru-

tura de apoio técnico, nos limites fixados por lei;
g) Estabelecer ao seu nível as relações horizontais com outros

serviços e organismos da Administração Pública bem como
com entidades congéneres nacionais e estrangeiras;

h) Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo,
quando requisitados nos termos da lei geral de processo.

1.2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos, as legalmente
atribuídas aos titulares dos cargos de direcção superior de 1.o grau
da Administração Pública, previstas na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
nomeadamente:

a) Afectar pessoal à estrutura de apoio técnico em função dos
objectivos e prioridades fixados, outorgar, renovar, alterar e
rescindir os contratos de trabalho a termo certo, submetidos
à lei geral do trabalho, de acordo com o previsto, obtida
que seja a autorização para a realização da correspondente
despesa e observados os procedimentos estabelecidos na
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de
Maio;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, em dia de
descanso semanal e de descanso complementar, bem como
adoptar o horário de trabalho mais adequado;

c) Justificar faltas, conceder licenças por período superior a
30 dias, com excepção da licença sem vencimento por motivo
de interesse público e licença de longa duração, bem como
autorizar o regresso à actividade;

d) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, do exercício de funções em situação que
dê lugar a reversão do vencimento de exercício, bem como
o respectivo processamento;

e) Autorizar as deslocações de pessoal em serviço, qualquer que
seja o meio de transporte, quando incumbido de missões de
representação, controlo, acompanhamento, orientação e reco-
lha de elementos de estudo junto dos serviços ou instituições
relacionadas com as suas funções, incluindo o uso de veículo
próprio em serviço, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril;

f) Autorizar a inscrição e a participação dos funcionários em
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos
de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram
em território nacional;

g) Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os fun-
cionários tenham direito, nos termos da lei.

2 — Autorizo, em conformidade com as disposições legais respec-
tivas, o gestor a praticar todos os actos necessários ao encerramento
do PRODEP II.

3 — Todas e quaisquer autorizações que impliquem despesa orça-
mental ficam condicionadas à autorização por parte do responsável
pela gestão do orçamento que suporta a respectiva despesa.

4 — Autorizo, em conformidade com as disposições legais respec-
tivas, o gestor a subdelegar, no todo ou em parte, as competências
que lhe são conferidas pelo presente despacho, devendo as mesmas
ser comunicadas aos ora delegantes.

5 — Ratifico todos os actos que, desde 12 de Março de 2005 até
à data da publicação do presente despacho, tenham sido praticados
quer pelo anterior gestor da Intervenção Operacional de Educação,
quer pela actual gestora.

30 de Agosto de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.o 20 144/2005 (2.a série). — Declaro nulo e de
nenhum efeito, por ter sido publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 140, de 22 de Julho de 2005, a p. 10 661, o despacho n.o 16 066/2005,
exarado em 31 de Maio de 2005, que será publicado em 1.a série.

26 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado da Educação,
Valter Victorino Lemos.

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho n.o 20 145/2005 (2.a série). — Em cumprimento do
disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19
de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de
6 de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora a seguir indicada, que concluiu o curso de
qualificação em Ciências da Educação, encontrando-se ao abrigo do
disposto no n.o 1 do despacho conjunto n.o 74/2002, de 27 de Dezembro
de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26
de Janeiro de 2002, com as alterações introduzidas pelo despacho
n.o 11 971/2003, de 24 de Junho, produzindo efeitos a partir de 1
de Setembro de 2005:

Classificação
profissional

—
Valores

Universidade Aberta

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

8.o B — 21:

Ana Paula Pereira Ribeira Fidalgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

A docente está dispensada da realização do 2.o ano da profissio-
nalização, ao abrigo do n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro.

5 de Setembro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Rectificação n.o 1596/2005. — Por ter adquirido nova habilitação
académica, rectifica-se a classificação profissional publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 287, de 13 de Dezembro de 1991, relativa
à profissionalização em serviço o biénio 1989-1991, da docente abaixo
indicada, pelo que, onde se lê:

Classificação
profissional

—
Valores

«Ensino secundário

5.o grupo:

Maria Paula Cordeiro Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,4»

deve ler-se:

«Ensino secundário

5.o grupo:

Maria Paula Cordeiro Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,9»

19 de Agosto de 2005. — O Director Geral, Diogo Simões Pereira.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas de Vila Boim

Aviso n.o 8163/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada neste Agrupamento a lista de anti-
guidade do pessoal docente deste estabelecimento de ensino com
referência a 31 de Agosto de 2005.

Da organização da lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a
contar da data do presente aviso no Diário da República.

1 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, Joaquim Manuel Charruadas.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Aristides de Sousa Mendes

Aviso n.o 8164/2005 (2.a série). — Faz-se público que se encontra
afixada na sala de professores da escola sede a lista de antiguidade
do pessoal docente deste Agrupamento com referência a 31 de Agosto
de 2005, organizada nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.o do Estatuto
da Carreira Docente e a circular n.o 30/98/DEGRE.


